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Qual o problema de rediscutirmos 
a jornada de trabalho?

Não é possível que passe des-
percebido a qualquer pessoa mi-
nimamente sensata o nível de 
comprometimento físico e men-
tal exigido de trabalhadores em 
alguns setores. Tomemos como 
exemplo os supermercados, que 
funcionam de segunda a segunda. 
Para garantir esse funcionamento 
contínuo, exige-se dos colabora-
dores uma dedicação praticamen-
te permanente. O tempo de des-
canso — seja semanal ou diário 
— torna-se insuficiente e, muitas ve-
zes, comprometido.

Discutir jornada de trabalho 
virou quase uma guerra ideológi-
ca. De um lado, estão os que de-
fendem a redução da jornada, acu-
sados de não compreenderem os 
impactos econômicos. De outro, os 
que resistem a qualquer mudan-
ça, frequentemente vistos como 
defensores exclusivos dos interes-
ses empresariais.

A verdade é que nenhum dos 
lados possui total domínio sobre 
os impactos econômicos e sociais 
de uma eventual mudança. Proje-
ções variam, cenários divergem, e 
a economia é dinâmica. No entan-
to, há algo concreto e inegável: algo 
precisa ser feito. O ciclo de traba-
lho não pode consumir totalmente 
a energia e as possibilidades de de-
senvolvimento pessoal. E é eviden-

te que, em muitos setores, isso está 
acontecendo. Será que podemos 
tratar disso?

Segundo dados do Ministério 
da Previdência Social, divulgados 
pelo Portal G1, em 26 de janeiro de 
2026, em 2025 os afastamentos por 
ansiedade e depressão cresceram 
15% em relação ao ano anterior e, 
somados, já formam o segundo 
maior motivo de afastamento do 
trabalho no Brasil, atrás apenas 
das doenças da coluna. Trata-se, 
inclusive, de um número recorde 
na média histórica, que vem au-
mentando ano após ano e que mui-
to provavelmente tenha relação di-
reta com a rotina de trabalho e da 
vida pessoal dessas pessoas.

As condições observadas em 
determinadas atividades, somadas 
ao avanço da informalidade e da 
precarização nas novas formas de 
trabalho, mostram com seriedade 
que é preciso parar, respirar e re-
fletir sobre este assunto. O mínimo 
que se espera de uma sociedade 
madura é disposição para reava-
liar seus próprios modelos.

Por isso, que defender a revi-
são da jornada não é defender me-
nos trabalho. É defender trabalho 
mais humano. Se a economia exis-
te para servir às pessoas, então é le-
gítimo e necessário que as pessoas 
estejam no centro desse debate.
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•	Um dos fundadores do Souto Correa Advogados, Guilherme Rizzo Amaral 
lança hoje o livro “Direito e Prática Arbitral – Comentários à Lei 9.307/1996”. A 
obra percorre a Lei de Arbitragem artigo a artigo, com leitura crítica e orientada 
à aplicação concreta, sem limitar-se à interpretação literal dos dispositivos. A pu-
blicação é da editora Revista dos Tribunais/Thomson Reuters.

•	Única faculdade privada de Direito do Rio Grande do Sul a receber, por qua-
tro vezes consecutivas, o selo OAB Recomenda, a Fundação Escola Superior do 
Ministério Público (FMP) apresentou nesta segunda-feira, sua nova marca insti-
tucional. O presidente da FMP, o procurador de Justiça Luciano de Faria Brasil 
afirma que a nova identidade reflete o compromisso permanente com a exce-
lência na formação jurídica.

⁄⁄ VIOLÊNCIA DE GÊNERO

A morte do pequeno Théo Fel-
ber, de 5 anos, em São Gabriel, no 
ano passado, chocou o Rio Grande 
do Sul não apenas pela brutalida-
de, mas pela motivação. O menino 
foi arremessado de uma ponte pelo 
próprio pai, que, após o crime, en-
viou mensagens à mãe da criança 
indicando que queria causar sofri-
mento à ex-companheira.

Mais recentemente, em feverei-
ro de 2026, o secretário de gover-
no da prefeitura de Itumbiara (GO), 
Thales Machado, atirou contra os 
dois filhos na residência onde mo-
rava e, em seguida, tirou a própria 
vida. O objetivo era o mesmo do cri-
me ocorrido em território gaúcho.

Os casos, tratados como homi-
cídios qualificados, passaram a ser 
apontados por especialistas como 
exemplos de uma prática ainda pou-
co nomeada no Direito brasileiro: a 
violência vicária - quando o agressor 
atinge filhos ou pessoas próximas 
para ferir emocionalmente a mulher.

E é justamente esse tipo de si-
tuação que está no centro de um 
projeto de lei aprovado pelo Sena-
do, que cria o crime de vicaricídio, 
com pena de 20 a 40 anos de pri-
são e classificação como hediondo. 
A proposta tipifica a conduta de 
matar ou ferir terceiros com o ob-
jetivo de atingir a mulher, reconhe-
cendo de forma explícita uma di-
nâmica já observada em casos de 
violência doméstica.

“Nessa modalidade de violên-
cia, instrumentalizam-se terceiros, 
sobretudo filhos, ascendentes e pes-
soas sob cuidados como meio de 
punir, controlar, causar sofrimento 
à mulher. Ao reconhecer expressa-
mente essa prática no sistema ju-
rídico e calibrar as consequências 
penais e protetivas, os projetos cor-
rigem uma lacuna que hoje depen-
de de arranjos interpretativos pou-
co uniformes, melhoram a triagem 
de risco pela rede de atendimento 
e fortalecem a capacidade do Es-
tado de prevenir a escalada letal”, 
explicou a relatora Margareth Bu-
zetti (PP-MT), autora do substitutivo 
aprovado ao PL 3.880/2024.

Antes da tipificação, é claro, 
não havia ausência de punição. Ca-
sos como esse eram enquadrados, 
em geral, como homicídio, com 

Assassinato de terceiros para 
atingir mulheres ganha lei
Projeto no Senado cria o vicaricídio, que prevê até 40 anos de prisão

Gabriel Margonar
gabrielm@jcrs.com.br

Théo Felber, de 5 anos, foi morto em São Gabriel, pelo próprio pai, em 2025

REPRODUÇÃO/JC

possibilidade de agravantes con-
forme o contexto. “Não havia pro-
priamente um vazio absoluto de pu-
nição; o que faltava era uma figura 
típica própria para a violência prati-
cada contra terceiro com o propósito 
de ferir a mulher de forma indireta”, 
explica o advogado William Pimen-
tel, especialista em processo penal.

Na prática, a principal mudan-
ça está na forma como o sistema 
de Justiça passa a interpretar esses 
episódios. “O que muda é a criação 
de um enquadramento mais preci-
so. Em vez de o caso ser construído 
apenas como homicídio qualifica-
do somado ao contexto de violên-
cia doméstica, o ordenamento pas-
sa a reconhecer expressamente a 
lógica da violência vicária”, afirma.

A nova lei também endurece 
a resposta penal. Com pena de até 
40 anos e inclusão no rol de crimes 
hediondos, o vicaricídio passa a ter 
consequências mais severas.

“Isso eleva a gravidade jurídica 
do fato, endurece o regime de cum-
primento e reforça a percepção ins-
titucional de que se está diante de 
uma forma particularmente perver-
sa de violência doméstica”, diz.

O debate sobre esse tipo de cri-
me já vinha sendo feito no Estado. 
Em um seminário do Ministério Pú-
blico do Rio Grande do Sul no ano 
passado, a promotora Ivana Batta-
glin chamou atenção para a neces-
sidade de olhar para esses casos 
sob a perspectiva de gênero.

“São crianças que foram as-
sassinadas pelos próprios genito-
res, não apenas como um ato de 
barbárie, mas como uma forma de 
vingança contra as suas mães. Esses 
crimes, que podemos e devemos 
nomear como feminicídio indireto, 
escancaram uma verdade que preci-

sa ser enfrentada”, definiu à época.
No entanto, apesar do avanço, 

a criação do novo tipo penal traz de-
safios técnicos. Um deles é o risco 
de sobreposição com crimes já pre-
vistos, como o homicídio qualifica-
do. “A diferença é que o novo tipo 
busca destacar o especial fim de 
agir: matar ou atacar terceiro para 
atingir a mulher. O desafio será evi-
tar duplicidade valorativa da mes-
ma circunstância”, aponta Pimentel.

Outro ponto central está na 
prova. Mais do que demonstrar a 
materialidade do crime, será neces-
sário comprovar a intenção especí-
fica do agressor. “Provar a morte é 
uma etapa; provar que isso foi feito 
com a finalidade de atingir emocio-
nalmente a mulher é outra, muito 
mais delicada”, explica. Segundo 
ele, essa demonstração depende, 
em grande parte, do contexto, como 
histórico de ameaças, mensagens e 
padrão de comportamento.

Para além do aspecto jurídico, a 
tipificação também cumpre um pa-
pel simbólico ao dar nome ao fenô-
meno. “Ela ajuda a orientar delega-
cias, Ministério Público e Judiciário, 
além de melhorar a produção de da-
dos e políticas públicas”, afirma.

A proposta altera a Lei Maria 
da Penha, o Código Penal e a 
Lei dos Crimes Hediondos. A 
pena poderá ser aumentada 
em um terço nas seguintes 
situações: crime praticado na 
presença da mulher a quem 
se pretende causar sofrimen-
to; crime contra criança ou 
adolescente, pessoa idosa ou 
com deficiência; descumpri-
mento de medida protetiva 
de urgência. 


